
      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA.

REQUERIMENTO Nº                , de 2025.

(Do Sr. Silas Câmara)

Requer nos termos do art. 29, inciso II, do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados  (RICD),  a  criação  de  uma
Subcomissão  Especial  no  âmbito  desta
Comissão, com finalidade de debater uma
solução  definitiva  sobre  a  concessão  e
geração de energia no Amazonas.  

          

Senhor Presidente,

      Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 29, inciso II, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a criação de uma Subcomissão Especial

no âmbito desta Comissão, com finalidade de debater uma solução definitiva sobre a

concessão e geração de energia no Amazonas.  

 Inclusive com a participação e efetiva dos membros desta Comissões, com

visita ao Estado. 

JUSTIFICATIVA

Como é  de conhecimento  de Vossas Excelências,  hoje  em muitos  Estados

Brasileiros estão fazendo a concessão de energia, e no Amazonas não foi diferente

que passou por um processo complexo, envolvendo privatização da distribuidora de

energia, a compra da empresa por um grupo de investidores e depois a transferência

para outro grupo.

Ocorre que hoje o Estado vive uma crise energética, com falta de energia e

prestação de serviço precária.

Esta subcomissão visa buscar  solução e melhorias,  exercendo nosso papel

como parlamentares de fiscalizar e defender o povo brasileiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dada  a  relevância  do  tema  para  o  fortalecimento  do  setor,  solicito  o

acolhimento  deste  requerimento.  A  criação  desta  subcomissão  será  um  passo

importante  para  garantir  que  se  cumpra  a  qualidade  dos  serviços  ofertados  a

população. 

Sala das Comissões,        de abril de 2025.

Deputado SILAS CÂMARA

(Republicanos/AM)
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